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08 A 10 DE JUNHO DE 2024

Triple Play Brasil Participações S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 23.438.929/0001-00 - NIRE 35.300.483.260
Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 24 de maio de 2024

(Retificação e Ratificação das deliberações tomadas na 
ata de reunião do conselho de administração realizada em 26 de abril de 2024)

1. Data, Hora e Local: Realizada às 8:00 horas do dia 24 de maio de 2024, na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua São Tomé, nº 86, 10º andar, conjunto 101, Vila Olímpia, CEP 04.551-
080 (“Companhia” ou “Emissora”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação tendo em 
vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração. Os membros do 
Conselho de Administração participaram da reunião por meio de videoconferência, conforme 
permitido pelo artigo 16, §3º do Estatuto Social da Companhia. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos 
pelo Sr. Denis Marcel Ferreira e secretariados pela Sra. Paloma Mansano Teixeira Vellasco. 4. Ordem 
do Dia: Deliberar sobre: (a) a retificação e ratificação da deliberação tomada no subitem “5 (i)” da ata 
Reunião do Conselho de Administração, realizada em 26 de abril de 2024, às 8:00 horas, cuja ata foi 
devidamente arquivada na JUCESP sob o número 202.825/24-3, em 20 de maio de 2024 (“RCA da 
Emissão”); e (b) a aprovação de todos os atos a serem praticados pelos diretores da Companhia com 
relação aos assuntos objeto da presente ordem do dia. 5. Deliberações: Instalada a presente reunião, 
após exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de 
Administração da Companhia aprovaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas: (a) A 
retificação e ratificação da deliberação tomada no subitem “5 (i)” da ata da RCA da Emissão, de forma 
a alterar o Valor Total da Emissão de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais) para R$ 
120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais) e a Quantidade de Debêntures de 150.000 (cento e 
cinquenta mil) para 120.000 (cento e vinte mil). Diante de tal retificação, o Valor Total da Emissão e 
Quantidade de Debêntures passarão a vigorar conforme abaixo e as demais características, termos 
e condições das Debêntures serão ratificados e permanecem, portanto, inalterados. I. Valor Total da 
Emissão. O valor total da Emissão será de R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais) na 
Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”), sendo que a quantidade de Debêntures alocada na 
Primeira Série (conforme abaixo definido) e na Segunda Série (conforme abaixo definido) será 
definida conforme apurado no Procedimento de Bookbuilding (conforme abaixo definido), observado 
o Sistema de Vasos Comunicantes (conforme abaixo definido); e II. Quantidade de Debêntures. 
Serão emitidas 120.000 (cento e vinte mil) Debêntures em até 2 (duas) Séries, sendo a quantidade de 
Debêntures alocada na Primeira Série e na Segunda Série a ser definida conforme apurado no 
Procedimento de Bookbuilding, observado o Sistema de Vasos Comunicantes. (b) a aprovação de 
todos os atos a serem praticados pelos diretores da Companhia com relação aos assuntos objeto da 
presente ordem do dia. 6. Encerramento: Não havendo mais nada a ser tratado, o Presidente deu a 
reunião por encerrada, sendo lavrada a presente ata na forma de sumário, que, depois de lida e 
aprovada, foi assinada por todos os presentes. Assinaturas - Presidente: Sr. Denis Marcel Ferreira; 
Secretária: Sra. Paloma Mansano Teixeira Vellasco; Membros do Conselho de Administração: Cayque 
Hilmi Hamid Demarqui, Denis Marcel Ferreira, Raghav Nayar, Ricardo Rodriguez e Mark Conrad 
Fortin. O presente documento é assinado em data posterior de forma digital, permanecendo seus 
efeitos modulados a partir da data original do documento, qual seja 24 de maio de 2024. (confere com 
o original lavrado em livro próprio) São Paulo, 24 de maio de 2024. Denis Marcel Ferreira - Presidente, 
Paloma Mansano Teixeira Vellasco - Secretária.
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